
ESTADO DO ACRT

I\4ENSAGEM N' 2368, DE I S DE JANEIRO DE 2026

.À Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOLA[I JÚNIOR
I'residcntc da Ars.scmbleia Legislativa do Fstado do Acre

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência quc, com fundaÍnsnto no inciso V do fft. 78 da Constituíçio do Estado
do Acre. dccidi vetar o Projcto de Lci n' 96/?025, que " Dispõe sobre a tniJicação cadastrel dos cstebelecineatos
eorrrc"ckis € irrdt striak". de autoria do Deputado Andre Vale.

Instada a sc maniÍcstar. a Junta CotÍlcraiâl do Estado do Àcrc - JUCÊ.AC assim sc posicionou:

I - RAZÔE§ DE MÉnITO f, JURTDICID^DE (CONCLUSIVÂ§ pELo VETO)
l) Usür?açõo de compÊtênci, lêglslitivr dr Uniío e tÍrortr ao regim. Í€derâl do regisFo
cmpr€sârial (Lei !' t-934n994 / SII-REM / DREI)
O PL n" 9612025 drteríÍrina qee úa "@rtáüi, s rx,tr:rira Ê sro álico eúl»trtY dos
ts*rb€LsiÍÍtcnros csmerciaís e indusrriais em cnrcençador organiz.ado pcla JUCEAC. impndo
ainda quc todos os órgior c Podercs quc necessitem Ínantcr cadastro dqsses estabclccimcntos
utllizen o banco dÊ drdos dispodbfltzado pela JUCEAC, por interoperabilidade.

Ocorre que a JUCEAC integra o Siitemâ Nacional de Registro Empressrirl e lntegrâçio
(SINREM} regidc pela Leí Federd n'E.934/t9qí, Çom normâtiziçio e upcrvirio técnlcâ do
DEEI. A disciplina e6finrlla1 do regi*m empreraria.l e da arih.tiçies dat Iv as Colxrciais
encoD$a-se no âmbito do üü'rito tunrrcid s do r€gin€ irridiso erciunrl do rtgirtro. materia
sujeita à compelência legislativa prlvrtlvr da Uniio (CF, aí. 22, I).
Assim, lei cstadual que. na púrica, dt$r/erpsnde o prpel lrstltucloDd da Juuta para funcionar
como crdrstro único obrigatório de estabelecimentos para toda a Administraçào e demais
Podcres lpvldr crmpo Dolmàllvo fcdrfrl, gerundo lmoârprtibllldde ve]tkrl córh a I-si fl"
8.9i4i1944 e carÍt zs r<rflaas Éúniças d{, DREi
Em sintcsc: ainda quc o Estado possa lbmentar iltcgaeção c intcropcrabilidade, nío pode illpo(
ptx lci xtxlual, ur:r modclo quá rcdÊílnÊ â natÜÊ?á (»Gftsiüàl rh Junta Corers*itl cutro
í'cotrccotrador crd$tral obrlgrtórlo' para firs arnplos, cxtrapolando o cscopo do rcgistro
mercantil nacionalmente disciplinado.

2) Rirct de eribuiÉo i.deridt d! círiloc jnrídicos e opcncifieis i RedÊSin/.tos sadrstrais,
sem edcrêarir ro modelo n2rioBâl

O projeto também confere efeitos jurídicos relcvantcs ao sfirmar que o 'termo concluída" no
sistcma ds RcrleSim Acre prod[z êícitos de dmurrcüto de Uccnch['cnto o[ dc liherrçio dt
atividade, além de cla.ssificar ccrta^§ altcraçôss como'trreramente cidâstrsis". Essa disciplina de
efeitos, Íluxos e respons:bilideder em matéria de integraçãolrcgi6tro/liçencíamçnto devc observar
o regrrmeB{o frderd eplicive[ sob pcna de geÍaÍ rí§matrir com padrões nacroqais e
i*ecg.Í.Xa jrrülk{ ÍBra usliin,oâ e órgãsÊ intrgrados.

3) Imprcto finrnceiro ê rlscs de rôDúnclr dc rcceitr (§Estentrbilidr.l€ tnsdtuclonrl dr
JUCE/tC)

A ruCEÀC é urna aularquia cuja capacidarle opêrârionÀl (Àtendimcnto, registru, tccnologia,
man$tenção de sistemas e irl4l8].açeo) sc ssstsnta. em parcelâ rclevaste, pelos
êüolí8.fit.í/f.rrr/pÍsç.Í púàü.tr3 d€rGrcilis úrs scrviços Íre*a&s (Íegistm c aÍividades
çoÍrelatas, cotrfofln€ rcgime pnfiirio). O PL, ao tomir obrigltório que órgãtx e Poderes 'húlizem
o banco dc dados disponibilirado pcta JUCEÂC", cria embisnte aonnúivo p{ra tmpliâçõ.o
messlvr dc dcmerdr, cnÍtoÍ dê lúírrêÍrutsrl. lntêgrrçõci slÍtBmlcrr c govcÍnr!çr de drdos
-* sem qualquer pncviúo de cuíeio, recomposiçào. coÍrvônio remunerado ou fonte de
tiütrciàmertlr.

{.4'!qbi

4
Og

I



Ademais, a imposição de uro obrlgetórío do hanco de dados e sqa disponibiliz-açào a múltiplos
ôrgÀo.s podc. na pnilica, indurir Srrtüidüdc ou diionerrçôo dc scrviços c fünecirncnto de
irrhrmraçõcs em escala. côÍo potaucial caracerizaqão de retúncle dê rercltr (dirc6 ou indirctâi
e/ou criação de detpesn obritrtórit, sem observância das exigências de rcsponsabilidadc fiscal
(P, fi., dsrnon$Íação do impacto orçamrnjário-linÃnceírô, mcdidss dc compcr}sâçào e
crmfarmidade crrB at regru da tinanças priblícar)- TraÍa-s€ dr rirwo ctx«reto à fiíÍírÍrüílídrd€
irstl.[d.r.l da ruCEÂC e à clntinr:idartelqualidad€ {ür scftíço públicc registral prec,ra<Ío.

,,\ssiro, 3lém do vicio de çornpaàrcia, o projeto padece de ltrrda{úrçfo íusccl4, poÍ âIribúr à
JLICEAC um pçel tmpliado de ptovürcnto € governlrnçu de dados para lodo o Estado sem o
corre§PordeDte rrrario de custflo, o que podc f,,onrprorlrclêr o €qúlibrio eçooônrico-Iiruncciro
do rerviço e gcrar rcpctcusrões perarÍe orgàos ds conlÍolç-

tI - C(,NCLU§ÃO (MÀNIFESTÂÇÁ{) CONCLUSTVA)

Diante do cxpo$o, esta runtâ Comercial do Estado do Acre -. ruCEACMÀMFE§TA-SE
CONTRÁR|A À §ANÇÃO do ProJeto de Lei n' 9ó/2025, recomendando ao Excclentissimo
Scnhor Govemador do Esrado o YETO h-TEGRAL do referido projeto, grr: (i)
incompatibütlaite com o regime Íedetal do registro empresarial (Lei n" 8.93411994/SINREM c
üormati"Ãçâo do DREI), com inder.ida ampliaçâo de aribuiçóes por lei estadual; (ii) risco de
'§ríâslrh lortr.atilr e inscgu'ar4a juridicâ âo atÍihlií êfeitos e obrigaçôes §stààiss llão
alinhadas ao modelo nacional; c (iii) p«encial impecto finrnceiyo/Ícuúncia de reseitr, coÍn
amptiaçào de otrrigaçôes e r:rustos sem previsâo de crlsteio, comp«met€ndo a sustentíhilidsde &l
A uLlrquia.

Essss, Serúor Prcside[tc, sio as razõcs gu+ me csnduziram a yeur irtcgralmcDr o Projcro dc Lci cm
quÊítâo.

Em csmprimcnto ao disposto no § 6'do art. J8 dâ Constituiçâo do Êstado do Acre, dctermino a

Fublicâção do prescÍrtc veto, as Fasso qnc submettr qstâ M€nsàgcm à elevadâ âÍnÊciaçào dss §cnhorcs Mçmbros da
Assernblcia Legislativa do Estado do Acre.

AtcÍrciosàmcntc.

Gladson de Llma Cameli
Goyemador do Egado do Acre
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